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Senhor Presidente, O vereador subscreve o presente, com fundamento na Lei Orgânica

Municipal e Lei Municipal nº 871/2019 e nos termos do Regimento Interno, depois de ouvido o

colendo Plenário, REQUER e apresenta o nome de ANDERSON MARQUES FERREIRA, para

Teceber 0 TITULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE CORGUINHO.
JUSTIFICATIVA

ANDERSON MARQUES FERREIRA, natural de Campo Grande (MS), é filho de Leo

Alberto Ferreira e Renata Marques. Pai de Pedro Miguel Marques Lopes, Anderson em 33 anos e

ini uma trajetória marcada pela dedicação ao trabalho, ao empreendedorismo € 20 serviço

publico.
Chegou ao município de Corguinho no ano 2007, quando sua família se estabeleceu na

cidade para fundar a empresa familiar Padaria Pão Caipira, conduzida por seus pais. Desde os quinze

unos de idade Anderson já colaborava no negocio familiar, demonstrando desde cedo responsabilidade,

espírito empreendedor e compromisso com à comunidade local

Concluiu o ensino médio na Escola Estadual José Alves Quito e, posteriormente, graduou-

se em Direito pela Universidade Católica Dom Bosco (UCDB), no ano de 2015.

Profissionalmente é advogado, corretor de imóveis, palestrante e empresário. É sócio-

proprietário de um escritório de advocacia com sede em Corguinho, proprietário do Espaço Zona Rural

É sócio-proprietário da rede de franquia Acqua Lavanderia, reafirmando seu papel de destaque no setor

empresarial e seu compromisso com o desenvolvimento econômico da região.

No setor público, Anderson exerceu importantes funções. Foi Procurador-Geral do

município de Corguinho entre 2017 e 2020, período em que contribuiu de forma significativa para à
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estruturação jurídica e administrativa do município. Posteriormente, foi eleito vereador (2021-2024),
destacando-se como idealizador das emendas impositivas para o Legislativo, medida que fortaleceu a
atuação dos vereadores e garantiu mais transparência e autonomia no uso dos recursos públicos.

Entre suas ações de maior destaque, está o projeto que proporcionou motocicletas e
bicicletas elétricas aos agentes comunitários de saúde e de endemias, melhorando as condições de
trabalho desses profissionais e ampliando a eficiência dos serviços prestados à população. Atuou
também como interlocutor no município junto ao Governo Federal e ao Poder Executivo, sendo peça
fundamental para o inicio das atividades da Creche Municipal e para mediação de um acordo judicial
histórico, que devolveu ao município 38 hectares de terra destinados à implantação de um projeto
habitacional.

Com uma trajetória pautada pelo comprometimento, ética e dedicação, Anderson Marques Ferreira
consolidou-se como liderança expressiva em Corguinho. Sua atuação em prol do desenvolvimento
social, econômico e institucional do município o torna merecedor do titulo de Cidadão Honorário de
Corguinho, em reconhecimento à sua relevante contribuição à comunidade.

Sala das Sessões 11 de novembro 2025
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